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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario:1999

IRPJ. AUTO DE INFRACAO. FALTA DE RECOLHIMENTO. DEBITO
REGULARMENTE COMPENSADO. IMPROCEDENCIA.

Improcede o auto de infracdo quando comprovado que o débito autuado foi
objeto de compensacéo regularmente processada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luis Angelo Carneiro
Baptista, José Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao julgamento da
Impugnacao, transcrevo e adoto o relatério produzido pela DRJ/CTA.

Em nome da interessada e em face do deferimento parcial, cientificado em
23/08/2002 (conforme consta a fl. 69), do pedido de restituicdo/compensacédo por ela
formalizado no processo n° 10980.007223/98-51, lavrou-se, as fls. 33/35 e 38/39, auto
de infracdo para a exigéncia de R$ 19.924,25 de IRPJ e R$ 14.943,18 de multa de
oficio do art. 44, | da Lei n° 9.430, de 1996 e encargos legais, por falta de
recolhimento resultante de compensacao indevida em 31/12/1999, enquadrando-se no
art. 891 do RIR/1999.

Cientificada em 02/09/2003, fl. 38, a interessada, por seu mandatario (fl 48), em
02/10/2003 apresentou a tempestiva impugnacéo de fls. 31/50, alegando, em extenso
arrazoado, ser nulo o langamento, tendo em vista que, no processo n°
10980.007223/98-51, formalizou pedido de compensacdo de créditos de PIS, tendo
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 IRPJ. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO. DÉBITO REGULARMENTE COMPENSADO. IMPROCEDÊNCIA.
 Improcede o auto de infração quando comprovado que o débito autuado foi objeto de compensação regularmente processada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luís Ângelo Carneiro Baptista, José Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. 
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao julgamento da Impugnação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/CTA.
Em nome da interessada e em face do deferimento parcial, cientificado em 23/08/2002 (conforme consta à fl. 69), do pedido de restituição/compensação por ela formalizado no processo n° 10980.007223/98-51, lavrou-se, as fls. 33/35 e 38/39, auto de infração para a exigência de R$ 19.924,25 de IRPJ e R$ 14.943,18 de multa de oficio do art. 44, I da Lei n° 9.430, de 1996 e encargos legais, por falta de recolhimento resultante de compensação indevida em 31/12/1999, enquadrando-se no art. 891 do RIR/1999.
Cientificada em 02/09/2003, fl. 38, a interessada, por seu mandatário (fl 48), em 02/10/2003 apresentou a tempestiva impugnação de fls. 31/50, alegando, em extenso arrazoado, ser nulo o lançamento, tendo em vista que, no processo n° 10980.007223/98-51, formalizou pedido de compensação de créditos de PIS, tendo apresentado manifestação de inconformidade contra seu deferimento parcial, inclusive no que se refere ao acréscimo de juros Selic ao montante deferido; que os valores autuados estão devidamente compensados e que deve ser cancelado o lançamento.
Finalizando, requer seja declarada a nulidade do auto de infração e cancelado o lançamento.
As fls. 56/67, anexou-se cópia do Acórdão n° 2.852, de 08/01/2003, da 3' Turma de Julgamento desta DRJ, relativo ao processo n° 10980.007223/98-51; A fl. 68, tela do Comprot relativa ao seu andamento e, As fls. 69/73, telas das Fichas 12 e 13A da DIPJ/2000, processada sob o n°0582313.

A Impugnação foi julgada improcedente pela DRJ/CTA, conforme acórdão n. 06-12.480, de 11 de outubro de 2006 (e-fl. 76), que recebeu a seguinte ementa: 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 1999
Ementa: FALTA DE RECOLHIMENTO. DÉBITO NÃO CONFESSADO
Mantido o indeferimento do pedido de compensação e em se tratando de débito não confessado, é cabível o lançamento de oficio.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 82, cujos fundamentos são reproduzidos em seguida (destaques do original).
�3. PRELIMINAR � NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
0 auto de infração MPF no 0910100/00438/03, é decorrente da apuração do IRPJ supostamente devido pela Serra Negra Administração e Participações Ltda, no ano-calendário de 1999, que teria sido indevidamente compensado pela empresa (com crédito de que era (6) detentora em razão do PIS pago a maior, apurado no Processo Administrativo n° 10980.007223/98-51). O valor de R$ 19.924,25, refere-se ao IRPJ que seria devido nos meses de outubro e novembro de 1999 � e que foi compensado.
Assim, primeiramente é preciso esclarecer que em razão da Resolução do Senado Federal no 49, de 09/10/1995, foi suspensa a execução dos Decretos-Lei n° 2.445/88 e 2.449/88, que foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, e como consequência, restou um crédito a recorrente em razão do recolhimento a maior do PIS.
Por esse motivo, a Serra Negra Administração e Participações Ltda, protocolou em 05/06/1998, perante a Secretaria da Receita Federal em Curitiba/PR, pedido administrativo (processo n° 10980.007223/98-51) de restituição e homologação da compensação do PIS recolhido a maior. Foram juntadas planilhas referentes aos valores pagos a maior do PIS nos anos de julho/1988 a agosto/1994, e a compensação efetivada nos anos de 1996 a 1998, com débito s. do próprio PIS. Mesmo com essas compensações, restou um crédito à empresa de R$ 38.724,38 em 01/06/1998.
Em 18/02/2002 foi proferida decisão administrativa deferindo parcialmente o pedido da empresa, para possibilitar a compensação/restituição dos valores pagos a maior a partir de 05/06/1993, reconhecendo um crédito à favor da recorrente no valor de 27.691.19 UFIR ou R$ 22.947,69 (vinte -dois -novecentos e_quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), acrescido de taxa de juros SELIC a partir de 01/01/1996. Foi entendido que o crédito da empresa com relação ao período anterior a 05/06/1993 estaria prescrito.
Inconformada com essa decisão, a empresa recorreu. Ocorre que, tendo em vista a decisão acima mencionada, foram verificadas as declarações da empresa e as compensações que foram efetivadas com o crédito do PIS, originando, entre outros, o processo n° 10980.008759/2003-59, referente a suposta compensação indevida com débitos de IRPJ do ano-calendário de 1999 (exercício de 2000). Além do valor do imposto, foi calculada multa de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora pela taxa SELIC, sendo o valor total do auto de infração, R$ 47.539,25, em 29/08/2003.
A empresa foi intimada do auto de infração em 02/09/2003, e apresentou impugnação em 02/10/2003, relatando o ocorrido no processo n° 10980.007223/98-51, requerendo que fosse declarada a nulidade do auto de infração e cancelado o lançamento.
Na decisão proferida pela 1ª Turma da DRJ/CTA, acórdão no 06-12.480, objeto do presente recurso, a ilustre relatora afirma que não serão apreciadas as razões de defesa relativas ao pedido de compensação, pois estas são objeto do litígio instaurado no processo n° 10980.007.223/98-51, no qual foi indeferido parcialmente o pedido da recorrente.
Ocorre que a empresa Serra Negra apresentou recursos com relação A decisão proferida no processo administrativo n° 10980.007223/98-51, e recentemente, em 06/07/2005, foi decidido pela 1ª Camara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acórdão 201-78.523), em dar provimento ao recurso da empresa, reconhecendo �não decaído o direito aos períodos anteriores a maio de 1993, devendo operar o órgão fazendário a verificação da liquidez e certeza da pretensão relativa a tal período Cu/ho de 1988 a abril de 1993), para o efeito de restituir ou compensar os créditos pretendidos�.
Portanto, se a discussão acerca da possibilidade ou não da compensação efetivada pela recorrente deve reportar-se ao processo administrativo no 10980.007223/98-51, conforme foi afirmado pela ilustre relatora, e naquele processo foi reconhecido o direito ao crédito e a possibilidade de compensação pela recorrente, a compensação do crédito de PIS com débito de IRPJ jamais pode ser considerada indevida nos presentes autos.
Na realidade, se a questão da compensação é apurada no processo administrativo n° 10980.007223/98-51, não deveria ter sido lavrado o auto de infração que deu origem ao presente processo, pois não havia uma decisão definitiva que determinasse que a compensação realizada pela recorrente era indevida, e os valores de IRPJ que estão sendo exigidos se encontravam com exigibilidade suspensa (art. 151, inciso Ill do CTN), não estando presentes os pressupostos necessários para a lavratura de auto de infração. Assim, como consequência, com o deferimento do recurso apresentado pela Serra Negra no processo n° 10980.007223/98-51, o presente processo perde completamente o objeto, pois a compensação é devida.
E mesmo que fosse possível a lavratura do auto de infração que deu origem ao presente processo, este deveria ter processamento conjunto com o do processo administrativo n° 10980.007223/98-51, que lhe deu origem, pois a decisão proferida neste influi totalmente na decisão do processo n° 10980.008759/2003-59, e, com a decisão da 1ª Câmara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acórdão 201-78.523), frise-se, o presente processo perdeu totalmente o objeto.
Ainda na decisão recorrida, a ilustre relatora afirma que o litígio no presente processo restringe-se ao cabimento ou não do lançamento, e que existe a obrigatoriedade de lançamento de oficio das diferenças apuradas em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de compensação ou suspensão de exigibilidade, conforme artigo 90 da Medida Provisória no 2.158-35/2001.
Ocorre que o art. 181 da Lei n° 10.833/2003, determina que esse lançamento de oficio do art. 90 da MP 2.158-35/2001, limita-se à Imposição de multa isolada em razão da não-homologação de compensação declarada pelo sujeito passivo, quando ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos artigos 71 (sonegação), 72 (fraude) e 73 (conluio) da Lei n°4.502/1964. Assim, como a Serra Negra não praticou qualquer infração, e declarou o quantum do IRPJ que seria devido no período verificado, jamais poderia ter sido lavrado o auto de infração objeto do presente recurso, e ressalta-se, com pendência de julgamento acerca da compensação a autoridade fazendária não sabia sobre a existência ou não do crédito tributário.
O parágrafo primeiro do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, estabelece que nas hipóteses do caput do artigo, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6° a 11º do art. 74 da Lei n° 9.430/1996. Assim, quando não é homologada a compensação, a autoridade administrativa deve cientificar o sujeito passivo e intimá-lo para efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados, e se o sujeito apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação, e enquanto estiverem pendentes recursos administrativos, a exigibilidade do crédito tributário (débito objeto da compensação) fica suspensa, nos termos do art. 151, inciso Ill do Código Tributário Nacional. Assim, o auto de infração referente ao IRPJ jamais poderia ter sido lavrado, e não era obrigatório o lançamento para evitar a decadência, pois o crédito tributário estava suspenso.
�TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. FORNECIMENTO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE.
1. Os postulados da ampla defesa e do contraditório, corolários do principio mais amplo do due process of law, foram consagrados expressamente, não apenas aos acusados em geral, como também aos litigantes, seja em processo judicial, seja em processo administrativo.
2. Pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute a homologação da compensação, configurada está uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que autoriza a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, com arrimo no art. 206 do CTN.
3. Recurso especial improvido�.
(STJ �2° Turma � Resp 641.075/SC � Rel. Min. Castro Meira, data do julgamento 14/02/2006, DJ 13/03/06, p. 259)
Portanto, reitera-se a preliminar arguida, declarando nulo o auto de infração que deu origem ao presente processo, em razão da ausência dos pressupostos legais para a lavratura do mesmo, do desrespeito As garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal (art. 5º, incisos LV da Constituição Federal), e também aos artigos 90 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001, c/c art. 18 da Lei n° 10.833/2003, c/c art. 74 da Lei n° 9.430/1996, c/c art. 106, inciso II e art. 151, inciso Ill do Código Tributário Nacional.
4. DO MÉRITO DO RECURSO
Ressalta-se que o auto de infração objeto do presente recurso, só foi lavrado em razão de ter sido entendido no processo administrativo n° 10980.007223/98-51, que estava prescrito o direito de crédito do PIS pago a maior pela recorrente, referente ao período anterior à 05/06/1993, que foi utilizado para compensação com outros tributos, inclusive o IRPJ do ano-calendário de 1999.
Contudo, a decisão que motivou o lançamento questionado e a lavratura do auto de infração no presente processo, recentemente foi reformada (06/07/2005), conforme decisão da 1ª Câmara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acórdão 201-78.523), documento em anexo.
A recorrente ainda não foi intimada formalmente dessa decisão, entretanto, verificando o inteiro teor do acórdão através da internet, verifica-se que foi reconhecido que o período em que o crédito foi pleiteado (inclusive os períodos anteriores à 05/06/1993) não estava prescrito, e que deve ser apurada a liquidez e certeza dos créditos para restituir ou compensar os créditos pretendidos pela recorrente.
Como o direito de crédito foi reconhecido, bem como o direito de compensação da recorrente (art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287/1986; art. 66 da Lei n° 8.383/91; arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430/96; art. 1 0 do Decreto n° 2.138/97; art. 12 e seguintes da IN/SRF no 21, de 10/03/1997), e a autora não cometeu qualquer infração, PERDEU COMPLETAMENTE 0 OBJETO DO LANÇAMENTO E DO AUTO � DE INFRAÇÃO IMPUGNADO.
De acordo com o, qualquer restituição ou ressarcimento deveria ser precedida da verificação de débitos do contribuintes, e caso houvessem, deveria ser feita primeiramente a compensação total ou parcial do valor a ser ressarcido com o valor do débito (a redação desse artigo foi alterada pela Lei 11.196/2005).
Ressalta-se que a recorrente efetuou cálculos corretos com relação ao crédito do PIS, conforme as planilhas que foram anexadas ao processo de compensação (o valor do crédito que havia sido reconhecido em parte estava em consonância com o valor apurado pela recorrente naquele período), tendo sido efetivada correta compensação do IRPJ pela contribuinte (o valor que está sendo cobrado de IRPJ é exatamente igual ao valor que foi declarado e compensado pela Serra Negra).
No que tange simplesmente à apuração do IRPJ e as considerações finais feitas no voto da relatora, é preciso prestar alguns esclarecimento.
A base de cálculo para a recorrente, no período de janeiro a setembro do ano de 1999, foi negativa. Entretanto, foi apurado imposto de renda a ser pago nos meses de outubro a dezembro de 1999, conforme segue abaixo:

Embora houvesse IRPJ a ser pago, a recorrente tinha um crédito de PIS referente ao processo n° 10980.007223/98-51, motivo pelo qual efetivou pedido administrativo e procedeu A compensação do valor total do imposto.
E importante relembrar que na Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIPJ), é feita uma estimativa, por isso é que a cada mês considera-se o valor total da base de cálculo do imposto de renda do período já transcorrido no ano, assim, após o término de dezembro/1999, apura-se o valor total de IRPJ devido em todo o ano, deduz-se o imposto de renda fá recolhido ou compensado em meses anteriores (isso explica a dedução de R$ 19.924,27: soma de R$15.848,91 + R$ 4.075,37 � imposto de renda devido em outubro e novembro, que foi pago/compensado), deduz-se o imposto de renda retido na fonte (estimativa declarada a fonte pagadora que reteve e pagou o tributo, no valor de R$ 12.404,96), verificando-se o saldo do imposto a pagar.
Portanto, para a Serra Negra, após o encerramento de dezembro de 1999, restou um saldo a pagar do IRPJ (Jan a dez/99), no valor de R$ 7.960,66, que também foi compensado.
Assim, o auto de infração objeto do presente processo refere-se a valores que foram devidamente declarados e compensados com créditos da recorrente, referentes ao IRPJ devido nos meses de outubro e novembro de 1999, sendo completamente equivocada a manifestação da relatora do processo, que alega que faltou incluir no lançamento de oficio o valor de R$ 7.960,66 (saldo do IRPJ do ano-calendário de 1999, que também foi compensado) e de R$ 12.404,98 (IRRF que foi retido e recolhido pela fonte pagadora da recorrente, conforme consta da DCTF).
Se o valor de R$ 12.404,98 (IRRF) tivesse sido incluído no lançamento e auto de infração impugnados, teria sido praticada bi-tributação pela autoridade fazendária, porque esse valor já foi pago pela fonte pagadora. Da mesma forma constitui bi-tributação o lançamento dos valores de IRPJ que foram declarados e compensados pela recorrente � e, portanto, não há débito tributário - , o que é vedado pela Constituição Federal.
Portanto, o auto de infração que deu origem ao presente processo é nulo, por total ausência do fato imputado à recorrente, não havendo nenhum débito desta com relação ao IRPJ do ano-calendário de 1999, o que é corroborado pela decisão proferida recentemente pela 1a Câmara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acórdão 201-78.523), no processo administrativo n° 1111 10980.007223/98-51.�

Em 15 de setembro de 2008, por meio da Resolução nº 19.700.001, a Sétima Turma Especial  do Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu converter o julgamento do recurso em diligência (e-fls. 113).
Encaminhado o processo ao setor competente,  em resposta à diligência, foram juntados os documentos de e-fls. 126 a 194, sendo redistribuídos os autos a este relator por sorteio,  visto tratar-se de retorno de diligência de colegiado extinto (7ª Turma Especial/1º CC).
É o Relatório do essencial.

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.


Mérito 
Trata-se de auto de infração para exigência de R$ 19.924,25 de IRPJ e R$ 14.943,18 de multa de ofício do art. 44, I da Lei n° 9.430/1996 e encargos legais, por falta de recolhimento de estimativas resultante de compensação indevida em 31/12/1999, exigência que foi mantida pela instância a quo.
Da análise do Recurso Voluntário, como dito no preâmbulo,  a Sétima Turma Especial  do Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu baixar o processo em diligência, nos seguintes termos (destaques deste relator):
(...)
Por conseguinte, considero necessária a realização de diligência, para as providências e verificações a seguir relacionadas:
a) dar ciência desta resolução à autuada, entregando-lhe cópia; �
b) verificar a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela recorrente no processo n° 10980.007223/98-51;
c) analisar a suficiência do crédito para compensar todos os débitos pretendidos pela recorrente.
A autoridade administrativa-encarregada do procedimento deverá elaborar relatório conclusivo, ressalvadas a prestação de informações adicionais e a juntada de outros documentos que entender necessários, entregar cópia a recorrente e conceder-lhe prazo para que se pronuncie sobre as suas conclusões, após o que o processo deverá retornar a este Conselho.

Em resposta à diligência, a autoridade fiscal prestou a informação que se segue (e-fls. 194) :

Como se observa, o crédito reconhecido no processo nº 10980.007223/98-51 foi suficiente para proporcionar a compensação integral dos débitos relacionados nos pedidos de compensação constantes daquele processo, entre os quais, o de estimativa de IRPJ dos períodos-base de 10 e 11/99, objeto do auto de infração combatido. Esta assertiva é confirmada pelo excerto do despacho retificador seguinte (e-fls.  153):

De fato, após consulta às e-fls.  148 e 149 do processo nº 10980.007223/98-51,  confirma-se que os débitos de IRPJ de R$ 15.848,90 e 4.075,35, respectivamente dos PA 10 e 11/99, cuja soma perfaz exatamente valor original  dos débitos do IRPJ autuado ( R$ 19.924,25),  foram objeto de pedidos de compensação anexados àquele processo. Confira-se:


Assim, tal qual afirma o Recorrente, o presente processo perdeu objeto, eis que no momento da lavratura do auto de infração o valor original supostamente devido do IRPJ  autuado (R$ 19.924,25) já havia sido regularmente compensado em decorrência de dois pedidos de compensação anexados ao processo nª 10980.007223/98-51 (R$ 15.848,90 + R$ 4.075,35).
Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impõe ao colegiado.
É de se registrar, por oportuno,  que deixo de pronunciar-me sobre a preliminar de nulidade do lançamento arguida no recurso por ter decidido o mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, de conformidade com o artigo 59 do Decreto nº 70.235/72. 

Dispositivo 
Por todo exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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apresentado manifestacdo de inconformidade contra seu deferimento parcial, inclusive
no que se refere ao acréscimo de juros Selic ao montante deferido; que os valores
autuados estdo devidamente compensados e que deve ser cancelado o langcamento.

Finalizando, requer seja declarada a nulidade do auto de infracéo e cancelado o
lancamento.

As fls. 56/67, anexou-se cOpia do Acérddo n° 2.852, de 08/01/2003, da 3'
Turma de Julgamento desta DRJ, relativo ao processo n° 10980.007223/98-51; A fl.
68, tela do Comprot relativa ao seu andamento e, As fls. 69/73, telas das Fichas 12 e
13A da DIPJ/2000, processada sob 0 n°0582313.

A Impugnagdo foi julgada improcedente pela DRJ/CTA, conforme acordéo n. 06-
12.480, de 11 de outubro de 2006 (e-fl. 76), que recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendéario: 1999
Ementa; FALTA DE RECOLHIMENTO. DEBITO NAO CONFESSADO

Mantido o indeferimento do pedido de compensacdo e em se tratando de débito
ndo confessado, € cabivel o langamento de oficio.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 82, cujos
fundamentos séo reproduzidos em seguida (destaques do original).

“3. PRELIMINAR — NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

0 auto de infracdo MPF no 0910100/00438/03, é decorrente da apuracdo do
IRPJ supostamente devido pela Serra Negra Administracdo e Participacdes Ltda, no
ano-calendario de 1999, que teria sido indevidamente compensado pela empresa (com
crédito de que era (6) detentora em razdo do PIS pago a maior, apurado no Processo
Administrativo n° 10980.007223/98-51). O valor de R$ 19.924,25, refere-se ao IRPJ
gue seria devido nos meses de outubro e novembro de 1999 — e que foi compensado.

Assim, primeiramente é preciso esclarecer que em razdo da Resolucdo do
Senado Federal no 49, de 09/10/1995, foi suspensa a execucdo dos Decretos-Lei n°
2.445/88 e 2.449/88, que foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal, e como consequéncia, restou um crédito a recorrente em razdo do
recolhimento a maior do PIS.

Por esse motivo, a Serra Negra Administracdo e Participagfes Ltda, protocolou
em 05/06/1998, perante a Secretaria da Receita Federal em Curitiba/PR, pedido
administrativo (processo n° 10980.007223/98-51) de restituicdo e homologacdo da
compensacdo do PIS recolhido a maior. Foram juntadas planilhas referentes aos
valores pagos a maior do PIS nos anos de julho/1988 a agosto/1994, e a compensacao
efetivada nos anos de 1996 a 1998, com débito s. do proprio PIS. Mesmo com essas
compensagdes, restou um crédito & empresa de R$ 38.724,38 em 01/06/1998.

Em 18/02/2002 foi proferida decisdo administrativa deferindo parcialmente o
pedido da empresa, para possibilitar a compensacao/restituicdo dos valores pagos a
maior a partir de 05/06/1993, reconhecendo um crédito a favor da recorrente no valor
de 27.691.19 UFIR ou R$ 22.947,69 (vinte -dois -novecentos e_quarenta e sete reais e
sessenta e nove centavos), acrescido de taxa de juros SELIC a partir de 01/01/1996.
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Foi entendido que o crédito da empresa com relacdo ao periodo anterior a 05/06/1993
estaria prescrito.

Inconformada com essa decisdo, a empresa recorreu. Ocorre que, tendo em vista
a decisdo acima mencionada, foram verificadas as declaracfes da empresa e as
compensacdes que foram efetivadas com o crédito do PIS, originando, entre outros, o
processo n° 10980.008759/2003-59, referente a suposta compensacdo indevida com
débitos de IRPJ do ano-calendario de 1999 (exercicio de 2000). Além do valor do
imposto, foi calculada multa de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora pela
taxa SELIC, sendo o valor total do auto de infracdo, R$ 47.539,25, em 29/08/2003.

A empresa foi intimada do auto de infragdo em 02/09/2003, e apresentou
impugnacdo em 02/10/2003, relatando o ocorrido no processo n° 10980.007223/98-51,
requerendo que fosse declarada a nulidade do auto de infracdo e cancelado o
langamento.

Na decisdo proferida pela 12 Turma da DRJ/CTA, ac6rddo no 06-12.480, objeto
do presente recurso, a ilustre relatora afirma que ndo serdo apreciadas as razfes de
defesa relativas ao pedido de compensacdo, pois estas sdo objeto do litigio instaurado
no processo n° 10980.007.223/98-51, no qual foi indeferido parcialmente o pedido da
recorrente.

Ocorre que a empresa Serra Negra apresentou recursos com relacdo A decisdo
proferida no processo administrativo n° 10980.007223/98-51, e recentemente, em
06/07/2005, foi decidido pela 12 Camara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso
125.623, acorddo 201-78.523), em dar provimento ao recurso da empresa,
reconhecendo ‘ndo decaido o direito aos periodos anteriores a maio de 1993, devendo
operar o orgdo fazendario a verificacdo da liquidez e certeza da pretenséo relativa a
tal periodo Cu/ho de 1988 a abril de 1993), para o efeito de restituir ou compensar 0s
créditos pretendidos’.

Portanto, se a discussdo acerca da possibilidade ou ndo da compensacéo
efetivada pela recorrente deve reportar-se ao processo administrativo no
10980.007223/98-51, conforme foi afirmado pela ilustre relatora, e naguele processo
foi reconhecido o direito ao crédito e a possibilidade de compensagao pela recorrente,
a compensacdo do crédito de PIS com débito de IRPJ jamais pode ser considerada
indevida nos presentes autos.

Na realidade, se a questdio da compensacdo € apurada no processo
administrativo n° 10980.007223/98-51, ndo deveria ter sido lavrado o auto de infracéo
gue deu origem ao presente processo, pois ndo havia uma decisdo definitiva que
determinasse que a compensacgdo realizada pela recorrente era indevida, e os valores
de IRPJ que estdo sendo exigidos se encontravam com exigibilidade suspensa (art.
151, inciso lll do CTN), ndo estando presentes 0S pressupostos necessarios para a
lavratura de auto de infracdo. Assim, como consequéncia, com o deferimento do
recurso apresentado pela Serra Negra no processo n° 10980.007223/98-51, o
presente processo perde completamente o objeto, pois a compensacao € devida.

E mesmo que fosse possivel a lavratura do auto de infracdo que deu origem ao
presente processo, este deveria ter processamento conjunto com o do processo
administrativo n° 10980.007223/98-51, que lhe deu origem, pois a decisdo proferida
neste influi totalmente na decis@o do processo n° 10980.008759/2003-59, e, com a
decisdo da 1* Camara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acérddo 201-
78.523), frise-se, 0 presente processo perdeu totalmente o objeto.

Ainda na decisdo recorrida, a ilustre relatora afirma que o litigio no presente
processo restringe-se ao cabimento ou ndo do lancamento, e que existe a
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obrigatoriedade de langcamento de oficio das diferencas apuradas em declaragéo
prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de compensacdo ou suspensdo de
exigibilidade, conforme artigo 90 da Medida Proviséria no 2.158-35/2001.

Ocorre que o art. 181 da Lei n° 10.833/2003, determina que esse lancamento de
oficio do art. 90 da MP 2.158-35/2001, limita-se a Imposicdo de multa isolada em
razdo da ndo-homologacdo de compensacdo declarada pelo sujeito passivo, quando
ficar caracterizada a pratica das infragcGes previstas nos artigos 71 (sonegagdo), 72
(fraude) e 73 (conluio) da Lei n°4.502/1964. Assim, como a Serra Negra ndo praticou
qualquer infracdo, e declarou o quantum do IRPJ que seria devido no periodo
verificado, jamais poderia ter sido lavrado o auto de infracdo objeto do presente
recurso, e ressalta-se, com pendéncia de julgamento acerca da compensacdo a
autoridade fazendaria n&o sabia sobre a existéncia ou ndo do crédito tributario.

O paragrafo primeiro do art. 18 da Lei n°® 10.833/2003, estabelece que nas
hipbteses do caput do artigo, aplica-se ao débito indevidamente compensado o
disposto nos 88 6° a 11° do art. 74 da Lei n° 9.430/1996. Assim, quando ndo é
homologada a compensacdo, a autoridade administrativa deve cientificar o sujeito
passivo e intima-lo para efetuar o pagamento dos débitos indevidamente
compensados, e se 0 sujeito apresentar manifestagdo de inconformidade contra a néo-
homologacdo da compensagdo, e enquanto estiverem pendentes recursos
administrativos, a exigibilidade do crédito tributario (débito objeto da compensacéo)
fica suspensa, nos termos do art. 151, inciso Il do Cédigo Tributario Nacional. Assim,
0 auto de infracdo referente ao IRPJ jamais poderia ter sido lavrado, e ndo era
obrigatério o lancamento para evitar a decadéncia, pois o crédito tributario estava
suspenso.

‘TRIBUTARIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE
COMPENSACAO INDEFERIDO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE.
SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO. FORNECIMENTO DA
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO. POSSIBILIDADE.

1. Os postulados da ampla defesa e do contraditorio, corolarios do principio
mais amplo do due process of law, foram consagrados expressamente, ndo apenas aos
acusados em geral, como também aos litigantes, seja em processo judicial, seja em
processo administrativo.

2. Pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute a
homologacdo da compensacdo, configurada estd uma das hipoteses legais de
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, que autoriza a expedi¢do da certiddo
positiva com efeitos de negativa, com arrimo no art. 206 do CTN.

3. Recurso especial improvido’.

(STJ —2° Turma — Resp 641.075/SC — Rel. Min. Castro Meira, data do
julgamento 14/02/2006, DJ 13/03/06, p. 259)

Portanto, reitera-se a preliminar arguida, declarando nulo o auto de infracdo que
deu origem ao presente processo, em razao da auséncia dos pressupostos legais para a
lavratura do mesmo, do desrespeito As garantias constitucionais da ampla defesa,
contraditério e do devido processo legal (art. 5°, incisos LV da Constituicdo Federal),
e também aos artigos 90 da Medida Proviséria n° 2.158-35/2001, c/c art. 18 da Lei n°
10.833/2003, c/c art. 74 da Lei n°® 9.430/1996, c/c art. 106, inciso Il e art. 151, inciso
Il do Cddigo Tributario Nacional.

4. DO MERITO DO RECURSO

Ressalta-se que o auto de infragdo objeto do presente recurso, sé foi lavrado em
razdo de ter sido entendido no processo administrativo n° 10980.007223/98-51, que
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estava prescrito o direito de crédito do PIS pago a maior pela recorrente, referente ao
periodo anterior a 05/06/1993, que foi utilizado para compensacdo com outros
tributos, inclusive o IRPJ do ano-calendario de 1999.

Contudo, a decisdo que motivou o langamento questionado e a lavratura do auto
de infracdo no presente processo, recentemente foi reformada (06/07/2005), conforme
decisdo da 1* Camara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623, acérdao 201-
78.523), documento em anexo.

A recorrente ainda nao foi intimada formalmente dessa decisdo, entretanto,
verificando o inteiro teor do acOrddo através da internet, verifica-se que foi
reconhecido que o periodo em que o crédito foi pleiteado (inclusive os periodos
anteriores a 05/06/1993) ndo estava prescrito, e que deve ser apurada a liquidez e
certeza dos créditos para restituir ou compensar os créditos pretendidos pela
recorrente.

Como o direito de crédito foi reconhecido, bem como o direito de compensacéo
da recorrente (art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287/1986; art. 66 da Lei n° 8.383/91; arts.
73 e 74 da Lei n° 9.430/96; art. 1 0 do Decreto n°® 2.138/97; art. 12 e seguintes da
IN/SRF no 21, de 10/03/1997), e a autora ndo cometeu qualquer infracdo, PERDEU
COMPLETAMENTE 0 OBJETO DO LANCAMENTO E DO AUTO -« DE
INFRACAO IMPUGNADO.

De acordo com o, qualquer restituicdo ou ressarcimento deveria ser precedida
da verificagdo de débitos do contribuintes, e caso houvessem, deveria ser feita
primeiramente a compensagéo total ou parcial do valor a ser ressarcido com o valor do
débito (a redacdo desse artigo foi alterada pela Lei 11.196/2005).

Ressalta-se que a recorrente efetuou célculos corretos com relagdo ao crédito do
PIS, conforme as planilhas que foram anexadas ao processo de compensacao (o valor
do crédito que havia sido reconhecido em parte estava em consonancia com o valor
apurado pela recorrente naquele periodo), tendo sido efetivada correta compensacéao
do IRPJ pela contribuinte (o valor que esta sendo cobrado de IRPJ é exatamente igual
ao valor que foi declarado e compensado pela Serra Negra).

No que tange simplesmente a apuracéo do IRPJ e as consideragdes finais feitas
no voto da relatora, € preciso prestar alguns esclarecimento.

A base de célculo para a recorrente, no periodo de janeiro a setembro do ano de
1999, foi negativa. Entretanto, foi apurado imposto de renda a ser pago nos meses de
outubro a dezembro de 1999, conforme segue abaixo:

[Outubro — RS 15.848,90 (pg. 11 DIPJ, compensando sem darf — pg. 03 DCTF)

Novembro — R$ 4.075,35 (pg. 12 DIPJ, compensando sem darf — pg. 04 DCTF)

 Dezembro — R$ 7.960,67 (pg. 12 DIPJ, compensando sem darf — pg. 05 DCTF)

| IRPJ Total — R$ 27.884,94 (c6digo 2362)

Embora houvesse IRPJ a ser pago, a recorrente tinha um crédito de PIS
referente ao processo n° 10980.007223/98-51, motivo pelo qual efetivou pedido
administrativo e procedeu A compensacgdo do valor total do imposto.

E importante relembrar que na Declaracdo de Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (DIPJ), é feita uma estimativa, por isso é que a cada més considera-se o valor
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total da base de célculo do imposto de renda do periodo j& transcorrido no ano, assim,
apos o término de dezembro/1999, apura-se o valor total de IRPJ devido em todo o
ano, deduz-se o imposto de renda fa recolhido ou compensado em meses anteriores
(isso explica a deducdo de R$ 19.924,27: soma de R$15.848,91 + R$ 4.075,37 —
imposto de renda devido em outubro e novembro, que foi pago/compensado), deduz-
se 0 imposto de renda retido na fonte (estimativa declarada a fonte pagadora que
reteve e pagou o tributo, no valor de R$ 12.404,96), verificando-se o saldo do imposto
a pagar.

Portanto, para a Serra Negra, ap0s o encerramento de dezembro de 1999, restou
um saldo a pagar do IRPJ (Jan a dez/99), no valor de R$ 7.960,66, que também foi
compensado.

Assim, o auto de infracdo objeto do presente processo refere-se a valores que
foram devidamente declarados e compensados com créditos da recorrente, referentes
ao IRPJ devido nos meses de outubro e novembro de 1999, sendo completamente
equivocada a manifestagdo da relatora do processo, que alega que faltou incluir no
lancamento de oficio o valor de R$ 7.960,66 (saldo do IRPJ do ano-calendéario de
1999, que também foi compensado) e de R$ 12.404,98 (IRRF que foi retido e
recolhido pela fonte pagadora da recorrente, conforme consta da DCTF).

Se o valor de R$ 12.404,98 (IRRF) tivesse sido incluido no lancamento e auto
de infragdo impugnados, teria sido praticada bi-tributacdo pela autoridade fazendaria,
porque esse valor ja foi pago pela fonte pagadora. Da mesma forma constitui bi-
tributacdo o langamento dos valores de IRPJ que foram declarados e compensados
pela recorrente — e, portanto, ndo ha débito tributario - , o que é vedado pela
Constituicdo Federal.

Portanto, o auto de infracdo que deu origem ao presente processo é nulo, por
total auséncia do fato imputado a recorrente, ndo havendo nenhum débito desta com
relacdo ao IRPJ do ano-calendario de 1999, o que € corroborado pela deciséo proferida
recentemente pela la Cémara do 2a Conselho de Contribuintes (recurso 125.623,
acordao 201-78.523), no processo administrativo n® 1111 10980.007223/98-51.”

Em 15 de setembro de 2008, por meio da Resolugdo n° 19.700.001, a Sétima
Turma Especial do Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu converter o julgamento do
recurso em diligéncia (e-fls. 113).

Encaminhado o processo ao setor competente, em resposta a diligéncia, foram
juntados os documentos de e-fls. 126 a 194, sendo redistribuidos os autos a este relator por
sorteio, visto tratar-se de retorno de diligéncia de colegiado extinto (72 Turma Especial/1° CC).

E o Relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF n° 1.634/2023 (Regimento
Interno do CARF).

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Mérito
Trata-se de auto de infracdo para exigéncia de R$ 19.924,25 de IRPJ e R$
14.943,18 de multa de oficio do art. 44, | da Lei n° 9.430/1996 e encargos legais, por falta de

recolhimento de estimativas resultante de compensacao indevida em 31/12/1999, exigéncia que
foi mantida pela instancia a quo.

Da anélise do Recurso Voluntario, como dito no preAmbulo, a Sétima Turma
Especial do Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu baixar o processo em diligéncia, nos
seguintes termos (destaques deste relator):

(.)

Por conseguinte, considero necessaria a realizacdo de diligéncia, para as
providéncias e verificages a seguir relacionadas:

a) dar ciéncia desta resolucéo a autuada, entregando-lhe copia; *

b) verificar a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela recorrente no processo
n° 10980.007223/98-51;

c) analisar a suficiéncia do crédito para compensar todos os débitos
pretendidos pela recorrente.

A autoridade administrativa-encarregada do procedimento devera elaborar
relatdrio conclusivo, ressalvadas a prestacdo de informacdes adicionais e a juntada de
outros documentos que entender necessarios, entregar copia a recorrente e conceder-
Ihe prazo para que se pronuncie sobre as suas conclusdes, apds 0 que 0 processo
devera retornar a este Conselho.

Em resposta a diligéncia, a autoridade fiscal prestou a informacdo que se segue (e-
fls. 194) :
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MINISTERIO DA ECONOMIA

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10980.008759/2003-59
INTERESSADO: SERRA NEGRA ADM E PARTICIPACOES LTDA

DESTINOG: SERET-CEGAP-CARF-MF-DF - Receber Processo -
Triagem

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Em atendimento ao que consta na Resolugdo n°13700-001 de f1.116,
encaminhamos o presente processo ao CARF. O contribuinte acima
identificado foi cientificado da Reseolugdo n®19.700.001 em
26/02/2009. Anexamos as fls.126 a 165 calculos e Despacho
Decisdrio refificador do processo 10980.007223/98-51, no qual no
item 37 constata-se que o crédito reconhecido (R$67_645,02) foi
suficiente para proporcionar a compensacdo integral dos debitos
constantes dos Pedidos de Compensacio anexados ao processo
10980.007223/98-51, havendo ainda, remanescido saldo de crédito
do interessado no valor de R$12.547 75 a ser acrescido de taxa de
juros SELIC a partir de 01/01/1996. Este saldo credor foi creditado
em favor do contribuinte em 09/09/2022, atraves da Ordem Bancaria
801687/2022, comrigidos pela SELIC, perfazendo um montante de
R$57.177,59.

DATA DE EMISSAO : 06/12/2022

Instruir Processo / Dossié - Procedimental
MARY HITOMI ORIBE HAYASHI
REST-EQCRE-DEVATOS9-VR
EQCRE-DEVATOS-VR

YR 09RF DEVAT

Como se observa, o crédito reconhecido no processo n° 10980.007223/98-51 foi
suficiente para proporcionar a compensacdo integral dos débitos relacionados nos pedidos de
compensacao constantes daquele processo, entre 0s quais, o de estimativa de IRPJ dos periodos-
base de 10 e 11/99, objeto do auto de infragdo combatido. Esta assertiva é confirmada pelo
excerto do despacho retificador seguinte (e-fls. 153):

35. O interessado apresentou os Pedidos de Compensacéo
anexados ac processo as fls. 123 a 131; 136 ; 141 a 155; 159;
163; 167 a 170.

36. Tendo em vista a natureza do crédito e os periodos de
apuracdo relacionados, n8c €& possivel implementar as
compensacdes mediante o SIEF.

37. Assim, foi utiizado o Sistema de Apoio Operacional, cujas
planilhas de calculos foram anexadas ao processo as fls. 327 a
353, a partir das quais se constata que o credito reconhecido
anteriormente foi suficiente para proporcionar a compensacao
integral dos débitos constantes dos Pedidos de Compensacéo
anexados ao processo, havendo, ainda, remanescido saldo de
crédito do interessado no valor de R$ 12.547,75 a ser acrescido
de taxa de juros SELIC a partir de 01/01/1996.

38. Dessa forma, com base no art. 165 - | do Cddigo Tributario
MNacional (Lei n°® 5.172/66), art. 26 da IN-SRF n® 600/2005 & nas
consideracdes anteriores, proponho:
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De fato, ap0s consulta as e-fls. 148 e 149 do processo n° 10980.007223/98-51,
confirma-se que os débitos de IRPJ de R$ 15.848,90 e 4.075,35, respectivamente dos PA 10 e
11/99, cuja soma perfaz exatamente valor original dos débitos do IRPJ autuado ( R$ 19.924,25),
foram objeto de pedidos de compensagdo anexados aquele processo. Confira-se:

01 IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE

pEDIDO DE compensagao [PROFIS Cj

NOME / FAZAO SOCLAL, FAIRMA QU DENGMINAGAD SOGIAL
SERRA NEGRA ADMINISTRACAO E PARTICIPAGOES LTDA.

N* Cacrerer
76.022.938/0001-74

02 ENDEREGO

LOGAADOQURD irus, svemds, prace. sLe)

Rua Travessa Augusto Dissenha

0z6

HUMERD COMPLEMENTQ (apio, said. Dioco. sec)

2.andar (CP.13.030)

BAIRRG - DISTAITO o
Centro (011 ]525%¢611
MUNICIMO = =
Mandirituba PR. 83. 800-000
-03 CREDITO A COMPENSAR
0 TRIE. / CONTNA, ORIGEM VALOR (R4
3" E D PALLLENTE & asssns = | IDEVIDD
£ ourmes

0.980.007223/98-51

HUMERQ DO PRAQOCESSQ, SE PEDIDO FOAMULADD ANTERIDRMENTE

04 DEBITOS A SEREM COMPENSADOS

coiao PERIODO DE

B/CONTR| Asunacio | VENGMENTO

IMPOSTO ; CONTRIEUICAD PROCESSD

OUTRAS INFORMACOES 1*)

8109 10/99 15/11/99

2172 _| 10/99 15/11/99

2362 | —10/99— _30;11x95{

-15.848,90 —|————————

2484 10/99 30/11/99

[ *} indicar:

axercicia de 1887 » seguintas.

- Cadigo do municipio produtor, se relativa a I0F - gura:
+ No caso de ITR: mimato de reisrdncia do lsncamento, as ralativa so exercicio de 1996 e antoriores a numara do imdvel, 88 ralatrio A

= Mimaero de inscnicia do ddbite om Divida Aviva.
= CGC ou CPF referems 2o ddbits & sar compenasdo. quanda dilarenia do mencionada no campo 01,

mancionadols)

05 O comnbumte scums demilieado raquer a compansecdo go creaio com oisl débiiois)

HOME
ADYR RAITANI JUNIOR

CARIMBO DE RECEPCAD

74 et 251w
ﬂgleq{'ﬁvéa-s_gg-ﬂd f Y

LU LEFTTDRFUERITIRA
LR AHEOPFIR
' i

|___ADiosano seliia s [ 1
| Mandirituba Ia.ssl l&ﬂ;é\_{\& |

Al avetd D st ds’ Motmsuve BRAFMNT 2197

/7
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01 IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE

PEDIDO DE COMPENSAGAO|P R O F [ S CJ

NOME / RAZAD SOCLAL, FIMA, OU DENOMINACAD SDCIAL
SERRA NEGRA ADHIHISTRAL‘E{J E PARTICIPAGOES LTDA.

N* COCTTrY
76.022.938/0001-74

02 ENDEREGO

LOGAADDURD irus, swerds, prege. $42) INUMERD

Rua Travessa Augusto Dissenha 026

COMPLEMENTD lapio, ssia, blaca, sict
2.andar (CP.13.030)

BAIRAD - DISTRITO
Centro

(081752528511

MUNICLPIO uF
Mandirituba PR.

=73
83.800-000

{03 CREDITO A COMPENSAR

Is:mm:mu. ORIGEM .
RELLAACIAENTO O rasswnrn i wies ~ woevioo

=2
3 oummas

WVALOR (A#)

NUMERO DO FROCESS0. SE PEDIDO FORMULAGD ANTERIORMENTE

Qu.gsu.m?zzafaa-m

04 DEBITOS A SEREM COMPENSADOS

cooigo PERIGDO DE WALDR DO NUMERD DO
TAIB/CONTR)  APumachn | VENGIMENTO |\ pnern’; conrminuncio MOcESSO

OUTRAS INFORMAGOES (*)

8109 11/99 15/12/99 367.27

2172 11/99 15/12/99 1.130,06 ,; .

2362 1199 | 30/12/99) __ 4.075,35 ——|———

2484 11/99 30/12/98 3.073,35

39—

{ *) indicar:
- Cédigo do municipia produtar, se relativa & IOF - oura:

axarcicia da 1997 & ssguintas.
= Numero da inscricha do dihits em Divida Ativa.

= No caso de ITR: nimara de relerdncia do Iancamento. se reistiva so axercicio de 1996 e amariores & numera do imdvel. 58 refativn an

- CGC au CPF telsrania a0 dibita & ser compensado. quanda dilsrents ao mancionado no campo 01.

05 O contribusms sounis Kentlicada reguer & campansagdo 0o ciegile com als) sl
ey 7

NOME
ADYR RAITANI JUNIOR 20/ 688/699-04

oty 2501/

DY 0GADO {[““{}(12}% / /

il T e s R DRECGHITIBA
— s AREQPEFIR

o8 T 1 S

LOCAL . | ASSINRTURL
Mandirituba | )&t _J__J;
Vd

Bls SRFM* 21997

.

Assim, tal qual afirma o Recorrente, o presente processo perdeu objeto, eis que no
momento da lavratura do auto de infracdo o valor original supostamente devido do IRPJ autuado
(R$ 19.924,25) ja havia sido regularmente compensado em decorréncia de dois pedidos de
compensacao anexados ao processo n? 10980.007223/98-51 (R$ 15.848,90 + R$ 4.075,35).
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Nesse quadro, o provimento do recurso € medida que se impde ao colegiado.

E de se registrar, por oportuno, que deixo de pronunciar-me sobre a preliminar de
nulidade do langamento arguida no recurso por ter decidido o mérito a favor do sujeito passivo a
quem apr?veitaria a declaracdo de nulidade, de conformidade com o artigo 59 do Decreto n°
70.235/72".

Dispositivo
Por todo exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva

! Art. 59. S#o nulos:

| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Medida
Proviséria n® 367, de 1993)

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)
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